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MENSAGEM Nº. 056/2021
Arapongas, 22 de novembro de 2021.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 062/21, que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação parcial, no valor de R$ 7.798.970,00 (sete milhões e setecentos e noventa e oito mil e novecentos e setenta reais), afim de adequar as dotações orçamentarias conforme avaliado junto a execução das despesas do corrente ano.

Os valores incluídos no referido projeto serão destinados para:
Secretaria Municipal de Saúde

· Vencimentos e Vantagens Fixas – valor R$ 200.000,00 – Fonte 303, para folha do servidores municipais;
· Material de Consumo – valor R$ 445.000,00 – Fonte 303, destinado para compra de medicamentos, e demais materiais de consumo.

· Vencimentos e Vantagens Fixas – valor R$ 125.990,00 – Fonte 497, para folha do servidores municipais;
Secretaria Municipal de Educação 

· Equipamentos e material permanente – valor R$ 800.000,00 – Fonte 102, para aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para Escolas Municipais;
· Equipamentos e material permanente – valor R$ 2.000.000,00 – Fonte 102, para aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para Centros de Educação Infantil;

· Material de Consumo – valor R$ 400.000,00 – Fonte 104, para aquisição de combustíveis, equipamentos esportivos, e demais materiais de consumo;
· Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – valor R$ 404.990,00 – Fonte 104, para serviços de pequenos reparos, manutenção de veículos e demais serviços;
· Equipamentos e material permanente – valor R$ 1.700.000,00 – Fonte 104, para aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para Escolas Municipais;
· Material, bem ou serviço para distribuição gratuita – valor R$ 280.000,00 – Fonte 000, para distribuição de uniformes;
· Obras e Instalações – valor R$ 1.015.000,00 – Fonte 103, para obra referente a Construção do Centro Municipal de Educação Infantil na Rua Juriti Safira.
· Material de Consumo – valor R$ 77.990,00 – Fonte 103, para aquisição de material de pedagogico;
· Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – valor R$ 100.000,00 – Fonte 103, para serviços de pequenos reparos;
· Equipamentos e material permanente – valor R$ 250.000,00 – Fonte 103, para aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para Centros de Educação Infantil;
Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a o Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de estima e distinta consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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